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INTRODUÇÃO

O Programa SUS Digital tem por objeto a saúde digital, com abordagem multidisciplinar, 
com escopo na intersecção entre tecnologia, informação e saúde, incorporando softwa-
re, hardware e serviços, como parte do processo de transformação digital. Para efeitos 
do presente Programa, a saúde digital engloba, entre outros, sistemas de informação 
interoperáveis, registro eletrônico de dados de saúde, aplicação da ciência de dados, 
inteligência artificial, telessaúde, aplicações móveis de saúde, dispositivos vestíveis, ro-
bótica aplicada, medicina personalizada, e internet das coisas, entre outros, voltados 
para o setor de saúde.

O Programa SUS Digital é composto por 3 (três) eixos que deverão ser utilizados para a 
organização e estrutura das ações e estratégias propostas nos planos de ação de trans-
formação digital. Assim, cada atividade proposta deverá se referir a um destes eixos:

Eixo 1: cultura de saúde digital, formação e educação permanente em saúde;
Eixo 2: soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito do SUS;
Eixo 3: interoperabilidade, análise e disseminação de dados e informações de saúde.

O eixo 1 abrange iniciativas como:

I - formação e educação permanente em saúde digital;
II - fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inova-
ção aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de expe-
riências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cida-
dãos e a sociedade civil organizada;
III - fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias 
digitais em saúde;
IV - fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde; e
V - qualificação dos registros em saúde.

O eixo 2 abrange iniciativas como:

I - apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam 
aos padrões de interoperabilidade da RNDS;
II - suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade;
III - fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e 
informações de saúde;
IV - indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e servi-
ços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde;
V - fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negli-
genciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários; e
VI - ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território 
nacional.

1
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O eixo 3 abrange iniciativas como:

I -  promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS;
II - gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde;
III - elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação 
de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde;
IV - padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários 
e terminologias em saúde;
V - promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se 
a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de 
saúde pessoal; e
VI - preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da infor-
mação em saúde.

Para a operacionalização do programa e unificação das terminologias aplicadas no âm-
bito do programa serão adotadas as seguintes definições:

• Cultura de saúde digital: conjunto de valores, atitudes, comportamentos e práticas 
relacionadas ao uso de tecnologias digitais no campo da saúde;

• Dado pessoal sensível de saúde: dado relativo à saúde de um titular de dados ou 
à atenção à saúde a ele prestada que revele informações sobre a sua saúde física 
ou mental, no presente, no passado ou no futuro;

• Ecossistema de saúde digital: sistema complexo e interconectado, incluindo ob-
jetos técnicos, técnicas e tecnologias, organizados em base física (conectividade, 
equipamentos e dispositivos auxiliares), estruturas (redes, sistemas e bases de 
dados), instrumentos (prontuário eletrônico, registros auto aplicado e protocolos), 
processos operacionais (programas, aplicativos e rotinas) e aplicações de técnicas 
digitais para a solução de problemas ou de intervenções em situações de saúde;

• Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital - INMSD: instrumento que ava-
lia o grau de maturidade de saúde digital de cada Estado, Municípios e Distrito 
Federal em diferentes domínios. É o resultado de métricas utilizadas para o diag-
nóstico, monitoramento e avaliação da maturidade digital, incluindo os indicadores 
de maior importância para demonstrar a sustentabilidade das ações e serviços de 
saúde digital;

• Laboratório de Inovação em Saúde Digital: ambiente interinstitucional conforma-
do em rede, integrativo e colaborativo voltado à promoção, ao fomento e ao de-
senvolvimento de soluções inovadoras para o fortalecimento do ecossistema de 
saúde e transformação digital no SUS;

• Maturidade digital: grau de organização, coordenação, interoperabilidade e inte-
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gração digital dos processos de trabalho e gestão do cuidado em saúde, na ado-
ção de tecnologias e na automação de processos, de forma a identificar oportuni-
dades de melhoria e estabelecer um norte para a transformação digital;

• Saúde digital: conjunto de saberes, técnicas, práticas, atitudes, modos de pensar 
e valores relacionados ao uso de tecnologias digitais em saúde e ao crescimento 
do espaço digital.

As definições dos conceitos das modalidades de serviços de telessaúde também serão 
ampliados para atender as ações no âmbito do programa SUS Digital, considerando as 
definições a seguir:

- Teleconsultoria: consulta registrada e realizada entre profissionais de saúde, por meio 
de instrumentos de telecomunicação bidirecional, com o fim de esclarecer dúvidas so-
bre procedimentos clínicos, ações de saúde e questões relativas ao processo de traba-
lho, podendo ser de dois tipos: 

a) síncrona: teleconsultoria realizada com interação dos participantes simultane-
amente, seja por telefone, videoconferência, ferramenta de conversa instantânea, 
entre outros; ou 

b) assíncrona: teleconsultoria realizada por meio de comunicações enviadas e re-
cebidas em momentos diferentes, como em correio eletrônico ou troca de mensa-
gens por aplicativos; 

- Teletriagem: interação remota entre profissional de saúde e paciente, para determina-
ção da prioridade do atendimento ou do tipo de atendimento necessário, com base na 
gravidade do seu estado; 

- Teleconsulta: consulta remota, com o fim de troca de informações clínicas, laborato-
riais e de imagens entre profissional de saúde e paciente, com possibilidade de prescri-
ção e emissão de atestados, devendo ser observadas as resoluções vigentes de cada 
conselho de classe profissional em exercício; 

- Telediagnóstico: serviço que utiliza as tecnologias da informação e comunicação para 
realizar apoio remoto ao diagnóstico; 

- Telemonitoramento: interação remota, realizada sob orientação e supervisão de pro-
fissional de saúde envolvido no cuidado ao paciente para monitoramento ou vigilância 
de parâmetros de saúde; 

- Teleinterconsulta: interação remota para a troca de informações clínicas, laboratoriais, 
de imagens e opiniões entre profissionais de saúde, com a presença do paciente, para 
auxílio diagnóstico ou terapêutico, facilitando a atuação interprofissional; 
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- Teleducação: atividade educacional na forma de cursos, aulas, palestras, seminários, 
fóruns de discussão e reuniões de matriciamento, remotos, síncronos, assíncronos ou 
híbridos, ministrados por meio da utilização das tecnologias de informação e comunica-
ção, no âmbito da saúde digital; 

- Segunda Opinião Formativa: resposta sistematizada, elaborada a partir de perguntas 
originadas de uma demanda específica, construída com base em revisão bibliográfica, 
nas melhores evidências científicas e clínicas e selecionadas a partir de critérios de re-
levância e pertinência em relação às diretrizes do SUS; 

- Telerregulação: atividades de organização, controle, gerenciamento e priorização do 
acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, atua de forma articulada com as 
ações de telessaúde por meio das TIC e contribuem para o aumento da resolubilidade, 
com vistas a redução dos tempos e filas de espera.

Partindo da premissa do uso apropriado, ético e crítico de novas tecnologias digitais, 
proposição de soluções digitais colaborativas e livres, formação e educação perma-
nente, protagonismo do cidadão, interoperabilidade e proteção de dados, o Programa 
SUS Digital possui como objetivo promover a transformação digital no Sistema Único 
de Saúde (SUS), para favorecer o acesso universal e equitativo às ações e aos serviços 
de saúde do SUS, a integralidade e a resolubilidade das redes de atenção à saúde, por 
meio do acesso a bens e serviços de saúde digital e de inovação aplicável à saúde1 . 

Os objetivos específicos almejados com o programa são2 : 
 

I. Fomentar o uso apropriado, ético e crítico de novas tecnologias digitais no âmbito 
do SUS;
II. Induzir a proposição de soluções digitais colaborativas e livres que melhorem a 
oferta de serviços, a gestão do cuidado pelos profissionais de saúde e a qualidade da 
atenção;
III. Induzir a formação e educação permanente em saúde digital;
IV. Promover a sensibilização, conscientização e engajamento para uso das tecno-
logias digitais e tratamento adequado de dados pelos atores do SUS, fomentando o 
letramento digital, a cultura da saúde digital e da proteção de dados pessoais;
V. Ampliar a maturidade digital no âmbito do SUS;
VI. Fortalecer a participação social e o protagonismo do cidadão na criação de solu-
ções inovadoras no campo da saúde;
VII. Fortalecer o ecossistema de saúde digital;
VIII. Contribuir para o desenvolvimento de um ambiente de colaboração para o apri-
moramento da gestão do SUS, por meio da transformação digital;
IX. Promover a interoperabilidade de dados em saúde;
X. Reduzir a iniquidade no acesso às soluções e serviços de saúde digital nas diferen-
tes regiões do país.

1. De acordo com o art. 1º da Portaria GM/MS nº 3.232, de 1º de março de 2024, que institui o Programa SUS Digital.

2. De acordo com o art. 2º da Portaria GM/MS nº 3.232, de 1º de março de 2024, que institui o Programa SUS Digital.

OBJETIVOS2
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ABRANGÊNCIA3

A saúde digital compreende em seu sentido amplo a necessidade de ações que visem 
estruturar a incorporação das tecnologias disruptivas de forma promover a efetividade 
esperada na melhoria da qualidade e da segurança da atenção à saúde.

Assim o Programa SUS Digital propõe que a saúde digital seja fomentada de forma a 
fortalecer a abordagem multidisciplinar para promover a intersecção entre tecnologia, 
informação e saúde, incorporando software, hardware e serviços, como parte do pro-
cesso de transformação digital a nível nacional, através de Planos de Ação de Transfor-
mação para a Saúde Digital de estados e municípios.

APLICAÇÕES4

A transformação digital no SUS aplica-se ao campo da saúde como um todo, incluindo 
- mas não se restringindo - a atenção integral à saúde, vigilância em saúde, formação e 
educação permanente dos trabalhadores e profissionais de saúde, gestão do SUS em 
seus diversos níveis e esferas, planejamento, monitoramento, avaliação, pesquisa, de-
senvolvimento e inovação aplicados à saúde.

O Brasil é reconhecidamente pioneiro e exemplo para vários países da América Latina, 
principalmente na estratégia Telessaúde Brasil Redes, programa criado em 2007 e que 
levou a Telessaúde a lugares remotos, com difícil acesso. A infraestrutura de sistemas 
de saúde digital do país também tem tornado o Brasil o principal protagonista em saúde 
digital entre os países panamericanos.

BENEFICIADOS5

Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão a oportunidade de receber aporte fi-
nanceiro para construção de Plano de Ação de Transformação para a Saúde Digital - PA 
Saúde Digital, com projetos, ações e serviços de saúde digital. 

O Programa SUS Digital aproxima os serviços de saúde das pessoas e promove a inclu-
são e o respeito à diversidade cultural, evidenciando o empenho do SUS em transfor-
mar vidas por meio da inovação e do cuidado humanizado. 

O Programa SUS Digital contribuirá para a expansão do acesso aos serviços e ações de 
saúde da população visando à integralidade e eficácia.

OPERACIONALIZAÇÃO6

O Programa SUS Digital será executado pela União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, podendo incluir a participação de instituições de ensino superior, institutos tecno-
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lógicos e instituições de pesquisa e será composto por 3 etapas.

• A etapa 1 refere ao planejamento do Programa SUS Digital e contará com a par-
ticipação dos estados, Distrito Federal e municípios que deverão manifestar inte-
resse na elaboração do Plano de Ação (PA) Saúde Digital, a partir da realização de 
diagnóstico situacional e da aplicação do INMSD. Esta etapa será concluída com 
a entrega, pelas Secretarias Estaduais de Saúde, do PA Saúde Digital de cada Ma-
crorregião de saúde. 

• A etapa 2 consiste na implementação das ações de transformação para a saúde 
digital previstas no PA Saúde Digital. 

• Já a etapa 3 contemplará a avaliação das ações decorrentes do Programa SUS 
Digital e do panorama da saúde digital, tendo como base o INMSD. 

Ressalta-se que as etapas 2 e 3 serão iniciadas e regulamentadas por Portarias específi-
cas do Ministério da Saúde, incluindo respectivas regras de financiamento, acompanha-
mento, avaliação e prestação de contas. 

É previsto que somente fará jus às etapas 2 e 3 do Programa SUS Digital os entes ade-
rentes que encaminharem o PA Saúde Digital nos previstos para a etapa 1: planejamento.

ADESÃO7

Todos os municípios, Distrito Federal e estados poderão manifestar interesse na adesão 
ao Programa SUS Digital no ambiente InvestSUS, no período de 30 dias após a publica-
ção da portaria do programa. 

Para fazer jus ao incentivo financeiro os gestores deverão manifestar interesse e con-
cordância ao termo de compromisso a ser disponibilizado no ambiente de adesão na 
plataforma InvestSUS.

Ao aderir a etapa 1: planejamento do programa, o gestor se comprometerá em cumprir as 
fases para a elaboração:

I. Diagnóstico Situacional do território, observando-se a macrorregião de saúde a 
que se refere o Plano;
II. Estabelecimento do grau de maturidade digital com base na aplicação do Índice 
Nacional de Maturidade em Saúde Digital - INMSD; e
III. Análise do diagnóstico situacional do território e as recomendações de ações 
decorrentes da aplicação do INMSD.

A manifestação de interesse na adesão ao Programa SUS Digital deverá ser realizada no 
módulo homônimo no portal InvestSUS em até 30 (trinta) dias a contar da data da pu-
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blicação da Portaria que regulamenta a etapa 1: Planejamento no âmbito do Programa 
SUS Digital.

Para melhor ilustração, segue o passo-a-passo:

1) Tela inicial do InvestSUS para login do gestor municipal, estadual e do DF.

2) Após login, o gestor deverá selecionar o módulo “Programa SUS Digital”
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3) Na sequência, o gestor deverá selecionar o ícone “solicitar adesão”

4) Ao selecionar a solicitação da adesão, o gestor deverá confirmar a declaração de 
solicitação de atualização de informações cadastradas, selecionando o ícone “Decla-
ro que li e aceito as condições presentes, conforme tela abaixo:

A solicitação de adesão será concluída e o(a) gestor(a) deverá aguardar a publi-
cação da portaria de homologação das adesões.
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CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS8

De forma a distribuir os recursos de forma equânime e mais precisa e, levando em con-
sideração as diferenças regionais e inequidades no País, foi criado o Índice de Critérios 
para Distribuição de Recursos Financeiros (ICSD). 

Este instrumento é capaz de ser aplicado nas diversas formas de atuação (municipal, 
estadual e regional), de forma a se articular aos quesitos necessários para a promoção 
das Redes de Atenção à Saúde e aos planos de saúde no âmbito do SUS.

A modelagem do ICSD leva em conta referenciais, como índice de vulnerabilidade so-
cial do IPEA, a tipologia rural urbana dos municípios do IBGE, o índice brasileiro de co-
nectividade e a distribuição de médicos especialistas pelo país. 

A distribuição dos recursos de custeio para a elaboração do diagnóstico e do Plano de 
Ação de Transformação para a Saúde Digital em 2024 leva em conta um piso per capita 
e o Índice de Critérios para a Distribuição de Recursos Financeiros para o Programa SUS 
Digital (ICSD).

Os valores financeiros previstos para a distribuição aos estados, municípios e Distrito 
federal estão dispostos nos Anexos I, II e III da Portaria GM/MS nº 3.233/2024 de 1º de 
março e considerou:

I - Piso per capita de R$ 1,00 (um real) por habitante; e

II - Aplicação do Índice de Critérios para a Distribuição de Recursos Financeiros para o 
Programa SUS Digital - ICSD que agrega a “base de tipologia rural-urbana para recor-
te municipal” do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e o “Índice de Vul-
nerabilidade Social - IVS” do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA visando 
a garantia da equidade por meio da ponderação dos atributos sociodemográficos.

Na execução das ações previstas no Plano de Ação de Transformação para a Saúde Di-
gital (PA Saúde Digital), os entes aderentes não poderão utilizar os recursos repassados 
por meio do financiamento disposto nesta Portaria, para contratar ou desenvolver siste-
mas de informação privados, caso existam sistemas de informação públicos disponíveis 
para a mesma finalidade.

PARCELAS DE FINANCIAMENTO E CRONOGRAMA9

O recurso de custeio para elaboração do diagnóstico e PA Saúde Digital será dividido 
em duas parcelas, cada uma associada as fases da etapa 1: planejamento do programa, 
regulamentado pela PORTARIA GM/Ms nº 3.233 de 1º de março de 2024.
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Para subsidiar a decisão da gestão na aplicação dos recursos, apresentamos as legisla-
ções vigentes que tratam da execução dos recursos no bloco de manutenção (custeio) 
e suas respectivas descrições a respeito da aplicação dos recursos em ações e serviços 
públicos de saúde:   

• LEI Nº 4.320, DE 17 MARÇO DE 1964: dispõe sobre as Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Classifica as despesas em correntes 
(despesa de custeio) e despesa de capital.

• PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002: que divulga o detalhamento das 
naturezas de despesa, Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física.

• PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, com 
atenção ao Título I – das disposições gerais:

“Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e ser-

viços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios serão organizados e transferidos na forma dos seguintes 

blocos de financiamento:

I - Bloco de manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e

II - Bloco de estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Parágrafo único.  Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de 

Custeio para o pagamento de:

I - servidores inativos;

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para desempenhar funções 

relacionadas aos serviços previstos no respectivo Plano de Saúde;

III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados às 

funções relacionadas aos serviços previstos no respectivo Plano de Saúde;

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores públicos pertencen-

tes ao quadro do próprio Município ou do Estado; e

V - obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações de imóveis já exis-

tentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/ou serviços de saúde.”

A aplicação dos recursos financeiros federais deve ser para fins do cumprimento do ob-
jeto de suas portarias de origem, conforme disposto pela PORTARIA GM/MS Nº 3.233, 
DE 1º DE MARÇO DE 2024.

“Art. 2º A etapa 1: planejamento terá por objeto a elaboração dos Planos de Ação de Trans-

formação para a Saúde Digital - PA Saúde Digital pelos estados, Distrito Federal e municípios 

que aderirem ao Programa, na forma desta Portaria.
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No caso do Programa SUS digital, a comprovação do cumprimento do(s) objeto(s) e da 
conformidade (adequação com a finalidade) na aplicação dos recursos transferidos de-
verá ser realizada por meio do Relatório de Gestão, elaborado anualmente e submetido 
ao respectivo Conselho de Saúde nos termos do ART. 1.147 DA PORTARIA DE CONSO-
LIDAÇÃO Nº 6/2017.

Em síntese, o financiamento do Programa SUS Digital ocorrerá da seguinte forma:

A primeira parcela, a ser repassada com a homologação da adesão dos entes ao Programa 

SUS Digital, será transferida do Fundo Nacional de Saúde diretamente aos Fundos de Saúde 

estaduais, municipais e/ou distrital aderentes, de acordo com os valores definidos nos ANE-

XOS I E II À PORTARIA GM/MS Nº 3.233/2024;

A segunda parcela, a ser repassada com o envio do diagnóstico situacional devidamente pre-

enchido e das Resoluções das Comissões Intergestores Bipartite – CIBs (conforme o ANEXO 

II deste manual) e, no caso do Distrito Federal, do Colegiado de Gestão da Secretaria Esta-

dual de Saúde do Distrito Federal - CGSES/DF definindo a proporção dos valores a serem 

repassados do Fundo Nacional de Saúde diretamente para os Fundos de Saúde dos entes 

beneficiados, considerando os tetos, por macrorregião de saúde, estabelecidos no ANEXO 

III À PORTARIA GM/MS Nº 3.233/2024. O envio documento diagnóstico situacional ficará a 

cargo da responsabilidade da gestão estadual e do Distrito Federal.

A partir da legislação e forma de recebimentos dos recursos acima destacados, orienta-se que os recur-

sos de custeio (correntes) recebidos no âmbito do programa deverão ser aplicados em despesas que dia-

loguem com objetivo da etapa 1 -planejamento do Programa SUS Digital, regulamentado pela PORTARIA 

GM/MS Nº 3.233 DE 1º DE MARÇO DE 2024.

Cronograma de Ações

Atividades Responsável 2024
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Publicação PRT SEIDIGI

Publicação do Manual orientativo SEIDIGI

Módulo adesão InvestSUS DATASUS E FNS

Publicação do FAQ SEIDIGI

Envio da manifestação Adesão Entes

Datas de eventos de mobilização SEIDIGI + 
CONASS + 

CONASEMS

PRT Homologação SEIDIGI

Repasse 1ª Parcela Adesão SEIDIGI

Envio DS por Macrorregião Entes
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Cronograma de Ações

Atividades Responsável 2024
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Envio do INMSD por município e 
estado  Entes

Repasse 2ª Parcela 
Envio do DS + Preparação PA 

Saúde Digital
SEIDIGI

Envio PA Saúde Digital por Ma-
crorregião Entes

Operacionalização do PA Saúde 
Digital

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL10

Com a evolução constante das tecnologias digitais, é imprescindível que o sistema de 
saúde pública do Brasil acompanhe - mas também lidere - inovações neste campo. Po-
rém, para que sejam organizadas estratégias efetivas no campo da saúde digital, é ne-
cessário que se tenha um conhecimento profundo sobre as lacunas e potencialidades 
da estrutura de saúde estabelecida.

Nesse contexto, o Diagnóstico Situacional busca contribuir na reflexão sobre as prin-
cipais questões que a macrorregião de saúde deve considerar na construção do PA 
Saúde Digital, tendo como premissa a organização da Rede de Atenção à Saúde e suas 
Redes Temáticas na busca da qualificação e ampliação do acesso aos serviços de saú-
de para os usuários do SUS. 

O preenchimento do instrumento permitirá assim uma reflexão provocativa das infor-
mações ali contidas e o monitoramento de suas ações ao longo dos anos, com vistas a 
apoiar a avaliação do impacto do Programa SUS Digital e no aprimoramento das ações 
relacionadas a Saúde Digital no território nacional.  

Portanto, este diagnóstico é fundamental para assegurar que a transformação digital do 
SUS se alinhe com as necessidades e expectativas da população da macrorregião de 
saúde, pois espera-se que um SUS Digital bem estruturado e eficiente tenha potencial 
de melhorar significativamente a qualidade do atendimento ao cidadão, reduzir custos 
operacionais e promover uma gestão de saúde mais eficaz e inclusiva.

Quanto ao preenchimento do instrumento, algumas informações já conhecidas e uti-
lizadas pelos gestores locais, como por exemplo, indicadores de morbimortalidade, o 
perfil demográfico e socioeconômico da população, quantidade de estabelecimentos e 
profissionais de saúde no território da macrorregião, devem ser utilizadas como referen-
ciais de conhecimento das iniciativas de ações em saúde que o território está inserido.

Apesar de não serem solicitadas, estas informações devem ser consideradas na elabo-
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ração das respostas e no processo de discussão do PA Saúde Digital. Elas são de suma 
importância no momento de construção das respostas, assim como outras informações 
constantes nos Planos Municipais e Estaduais de Saúde e no instrumento Planejamento 
Regional Integrado devem ser consideradas.

O instrumento é composto por Dados de identificação e quatro seções: 
I. Rede de Saúde e Prestação de Serviços; 
II. Força de Trabalho; 
III. Formação e Educação Permanente; 
IV. Prioridades da Macrorregião e a Transformação Digital na Saúde, com perguntas 
discursivas, objetivas e obrigatórias.

A seguir, apresentamos sugestões para nortear o preenchimento das questões do Diag-
nóstico Situacional da macrorregião de saúde: 

• É importante a participação da Secretaria Estadual de Saúde e do COSEMS de seu 
estado;

• Ter uma equipe técnica para planejar o trabalho e levantar as informações neces-
sárias; 

• Consultar os instrumentos de planejamento municipais, distrital e estadual e do 
planejamento regional integrado (PRI);

• É desejável se utilizar metodologias participativas com a inclusão de gestores, 
técnicos e representantes do controle social;

IMPORTANTE:

• O InvestSUS será a plataforma de registro e envio do diagnóstico situacio-
nal;

• O gestor estadual e Distrital será o responsável pelo envio do formulário 
do diagnóstico situacional referente a cada macrorregião de saúde do seu 
estado, assim como a resolução da CIB e a lista de municípios que participa-
ram de sua elaboração;

• O gestor estadual e Distrital tem a prerrogativa de delegar o preenchimento 
do(s) formulário(s) para um técnico indicado na própria plataforma do IN-
VESTSUS. Porém somente o gestor estadual fará o envio;

• O formulário poderá ser salvo parcialmente até o preenchimento completo, 
como também poderá ser impresso;

No anexo I deste manual, é a apresentado o instrumento que deverá ser preenchido 
para o produto do Diagnóstico Situacional.
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ÍNDICE NACIONAL DE MATURIDADE EM SAÚDE DIGITAL (INMSD)11

O Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD), parte integrante do Progra-
ma SUS Digital, é um instrumento de mensuração da maturidade em saúde digital do 
território brasileiro, devendo ser aplicado por todos os entes federativos que aderirem 
ao Programa, tanto municípios quanto estados e Distrito Federal. Assim como o Diag-
nóstico Situacional, o Índice compõe a 1ª etapa de Planejamento do Programa, portanto, 
obedece aos prazos desta fase. São objetivos do INMSD: oferecer uma avaliação abran-
gente e equitativa do panorama de saúde digital, considerando a diversidade geográfica 
e das desigualdades presentes no Brasil; impulsionar a integração eficaz da tecnologia 
na saúde, promovendo a equidade e aprimorando a qualidade dos serviços em todo o 
território nacional; e gerar evidências que apoiem estados e municípios na elaboração 
dos seus Planos de Ação de Transformação para a Saúde Digital.  O Índice não é condi-
cionante para o repasse de recurso federal, entretanto, recomendamos fortemente que 
seja aplicado, uma vez que seu resultado permite o acompanhamento da jornada de 
transformação em saúde digital.

O INMSD ssurge como uma ferramenta crucial diante da diversidade geográfica e das 
desigualdades presentes no Brasil. Motivado pela disparidade de acesso e recursos nas 
distintas regiões do país, o Índice busca oferecer uma avaliação abrangente e equitativa 
do panorama de saúde digital. Sua necessidade se fundamenta em um olhar holístico, 
baseado em um conceito fundador de saúde digital, que transcende meramente a tec-
nologia e engloba aspectos como infraestrutura, capacitação profissional, inclusão di-
gital e participação ativa da comunidade. Ao fornecer uma métrica que considera esses 
elementos, o INMSD se posiciona como um instrumento estratégico para impulsionar 
a integração eficaz da tecnologia na saúde, promovendo a equidade e aprimorando a 
qualidade dos serviços em todo o território nacional.

O instrumento foi construído por meio da colaboração de diversas organizações e es-
pecialistas que compuseram um Grupo de Trabalho (GT) instituído pela SEIDIGI. Este GT 
teve como objetivo elaborar o questionário do INMSD, estabelecendo seus domínios e 
subdomínios, assim como a escala de maturidade das alternativas e sua metodologia 
de aplicação e análise. 

O questionário do INMSD foi estruturado em sete domínios que contemplam temáticas 
relacionadas à Saúde Digital:

1. Gestão e Governança em Saúde Digital;
2. Formação e Desenvolvimento Profissional;
3. Sistemas e Plataformas de Interoperabilidade;
4. Telessaúde e Serviços Digitais;
5. Infraestrutura;
6. Avaliação, Monitoramento e Disseminação de Informações Estratégicas; e
7. Infraestrutura e Segurança.
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1 GESTÃO E GOVERNANÇA EM SAÚDE DIGITAL 

1.1 Liderança e articulação (1 questão)

1.2 Privacidade e confidencialidade (1 questão)

1.3 Financiamento (1 questão)

1.4 Política (1 questão)

1.5 Planejamento (1 questão)

2 FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

2.1 Parceria com instituições de ensino e pesquisa (1 questão)

2.2 Formação contínua em Saúde Digital (1 questão)

2.3 Interdisciplinaridade e abrangência na formação em Saúde Digital (1 questão)

2.4 Equipe de TIC e Saúde Digital (1 questão)

3 SISTEMAS E PLATAFORMAS DE INTEROPERABILIDADE 

3.1 Registro Eletrônico em Saúde (1 questão)

3.2 Sistemas Nacionais em Saúde (1 questão)

3.3 Adoção à interoperabilidade (1 questão)

3.4 Gestão e governança de dados e tecnologias de informação (1 questão)

3.5 Gestão e governança dos sistemas de informação e bases de dados (1 questão)

4 TELESSAÚDE E SERVIÇOS DIGITAIS  

4.1 Gestão de serviços em Telessaúde (3 questões) 

4.2 Estratégia de apoio à jornada do paciente (2 questões) 

4.3 Inovação em plataformas para Telessaúde (2 questões)

4.4 Uso de videoconferência síncrona (ao vivo) (1 questão) 

4.5 Monitoramento remoto de pacientes (Telemonitoramento) (1 questão)

5 INFOESTRUTURA 

5.1 Padrões de Terminologias Clínicas (1 questão)

5.2 Acesso à Informação (2 questões) 

5.3 Ações de comunicação e informação (3 questões) 

5.4 Informação e Gestão do Conhecimento (1 questão)

5.5 Combate à desinformação (1 questão)

6 MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS 

6.1 Geração e uso de indicadores para avaliação do impacto das tecnologias digitais (3 
questões) 

6.2 Disseminação de informações estratégicas (1 questão)

6.3 Instrumentos de planejamento (2 questões) 

Os domínios se desdobram em 32 subdomínios contendo, em sua totalidade, 42 ques-
tões:
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 As questões foram construídas com perguntas claras e objetivas direcionadas às Secre-
tarias Municipais e Estaduais de Saúde e possuem quatro alternativas de resposta que 
indicam um nível de gradação de maturidade, sendo a primeira alternativa a de menor 
gradação e a última alternativa a de maior gradação. Existe ainda uma quinta alternativa 
possível em cada questão como “Não sei responder”, que irá compor um indicador es-
pecífico de percentual de respostas assinaladas com essa alternativa. Além das pergun-
tas e alternativas de repostas, as questões também poderão conter notas informativas 
que trarão conceitos, materiais complementares ou quaisquer outras contextualizações 
que facilitarão a interpretação do questionário.

O cálculo do resultado do INMSD será realizado pela média simples dos resultados de 
cada domínio considerado válido no preenchimento, de acordo com a fórmula abaixo: 

A opção de resposta “Não sei responder”, quando selecionada, desconsidera a respec-
tiva questão do cálculo dos resultados, ou seja, a questão será excluída tanto do nu-
merador, quanto do denominador da fórmula de cálculo. Cabe ressaltar que, de acordo 
com um critério de conveniência, quando o percentual de questões respondidas com a 
opção “Não sei responder” do domínio for igual ou maior a 50%, seu resultado não po-
derá ser calculado, devido à ausência de representatividade suficiente e o domínio não 
será considerado válido no resultado do índice.

Os resultados serão apresentados em valores decimais de 0 a 1. A partir do resultado 
gerado para cada domínio e para o índice, as unidades federativas e municípios serão 
posicionados em uma escala de maturidade dividida em 3 estágios:

O estágio de maturidade do índice geral e de cada domínio   será compartilhado com 
as respectivas unidades federativas e municípios que completarem o preenchimento 
do questionário, por meio de representações gráficas. Os resultados não serão publici-

Resultado do índice =
Soma dos resultados dos domínios válidos

Número de domínios válidos

7 INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA 

7.1 Conectividade (1 questão)

7.2 Segurança da informação (1 questão)  

7.3 Datacenter e capacidade de armazenamento em nuvem (1 questão)

7.4 Estrutura física e capacidade de equipamentos (1 questão)

7.5 Arquitetura (1 questão)
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PLANO DE AÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO PARA A SAÚDE DIGITAL 
(PA SAÚDE DIGITAL)

12

Após a fase de elaboração do diagnóstico situacional deverá ser elaborado o PA Saúde 
Digital de forma de garantir que os pontos refletidos sejam executados no âmbito do 
território, os gestores devem formular seu PA Saúde Digital que consiste em um plano 
estratégico personalizado para cada unidade federativa.

Esta atividade deve estabelecer metas explicitas, prioridades e cronogramas realistas 
para a implementação das atividades. O plano deve considerar, como exemplo, as ca-
racterísticas locais, a infraestrutura disponível, as demandas da população e as parti-
cularidades do sistema de saúde, além de outras reflexões que o diagnóstico apontar 
durante sua fase de construção.

O Plano deve considerar ainda a implementação gradual das mudanças e deve ser mo-
nitorada em todo o seu processo. A elaboração do PA Saúde Digital demandará uma 

zados ou amplamente divulgados de forma a não promover um ranqueamento entre os 
respondentes, tendo em vista que o índice deverá ser utilizado somente para fomentar 
o autodiagnóstico e fornecer suporte ao direcionamento e ao acompanhamento dos 
processos de transformação digital pelos gestores municipais, estaduais e federais. Vale 
ressaltar que a obtenção de um maior ou menor grau de maturidade como resultado 
do preenchimento do questionário não terá nenhum impacto, positivo ou negativo, no 
montante de recursos recebidos no contexto do programa.

O processo de aplicação do índice nas unidades federativas e municípios que aderirem 
ao Programa seguirá as seguintes etapas:

1. Recebimento de e-mail contendo chave de acesso, link para preenchimento do 
questionário do INMSD e material de apoio. Este e-mail será enviado para o gestor 
da Secretaria Estadual de Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde ou para um repre-
sentante cadastrado na plataforma do InvestSUS no contexto da adesão ao Programa 
SUS Digital;
2. Acesso ao Índice por meio da chave de acesso recebida;
3. Visualização e leitura do tutorial e demais materiais de apoio;
4. Preenchimento do questionário do INMSD pelo gestor responsável, com o apoio 
das equipes de saúde e de Tecnologia da Informação (TI) da respectiva Secretaria;
5. Envio do questionário;
6. Recebimento de relatório com a cópia das respostas; índice e estágio de maturida-
de (geral e para cada domínio válido); e recomendações correspondentes.

O processo de aplicação do INMSD e o relatório com as recomendações servirão de 
evidências para apoiar municípios e unidades federativas na elaboração de seus Planos 
de Ação de Transformação para a Saúde Digital.
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abordagem colaborativa e participativa e poderá envolver todos os atores do SUS, des-
de profissionais de saúde até os cidadãos. A transparência, comunicação eficaz e flexi-
bilidade serão elementos-chave para o sucesso desta iniciativa.

O monitoramento contínuo das ações previstas no Plano permitirá ajustes conforme 
necessário, garantindo uma transição eficiente para a Transformação Digital no SUS. Por 
fim, destaca-se que será publicado posteriormente documento orientador específico 
para o desenvolvimento desta atividade.
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ANEXO I

Programa SUS Digital
Diagnóstico Situacional da Macrorregião de Saúde

* Indica uma pergunta obrigatória

O Diagnóstico Situacional busca contribuir para a reflexão sobre as principais ques-
tões que a macrorregião de saúde deve considerar na construção do PA Saúde Digital, 
na perspectiva de organizar a Rede de Atenção à Saúde e suas Redes Temáticas, na 
busca de um ambiente com melhores condições de vida para todos os usuários de 
saúde do SUS.

Várias iinformações já muito conhecidas e utilizadas pelos gestores locais, como por 
exemplo, indicadores de morbimortalidade, o perfil demográfico e sócioeconômico 
da população, quantidade de estabelecimentos e profissionais de saúde no território 
da macrorregião, não serão solicitadas, mas devem ser consideradas na elaboração 
das respostas e no processo de discussão do PA Saúde Digital.

Informações relevantes que constam dos Planos Municipais e Estaduais de Saúde, 
assim como do Planejamento Regional Integrado (PRI), também devem ser conside-
radas.

A transformação digital no território da macrorregião de saúde deve promover a am-
pliação do acesso da população às suas ações e serviços, com vistas à integralidade 
e resolubilidade da atenção à saúde. Portanto, ações para a integração entre os dife-
rentes níveis de atenção dentro da Rede e mecanismos para garantir a continuidade 
do cuidado devem ser fomentadas.

1. Data do preenchimento *

Exemplo: 7 de janeito de 2019

2. Nome da Macrorregião de Saúde *

3. Estado *
Marcar apenas uma opção

AC
AL
AP
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AM
BA
CE
DF
ES
GO
MA
MT
MS
MG
PA
PB
PR
PE
PI
RJ
RN
RS
RO
RR
SC
SP
SE
TO

4. Todas as Regiões de Saúde da Macrorregião têm Comissão Intergestora Regional – 
CIR estruturada? *
Marcar apenas uma opção

Sim

Não

REDE DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Para assegurar seu compromisso com a melhora de saúde da população, integração 
e articulação na lógica do funcionamento da RAS, com qualidade e eficiência para os 
serviços e para o Sistema, faz-se necessária a criação de mecanismos formais de con-
tratualização entre os entes reguladores/financiadores e os prestadores de serviço.

(Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de Setembro de 2017. Diretrizes para Organiza-
ção da Rede de Atenção à Saúde do SUS (Origem: Portaria MS/GM 4279/2010, Anexo 
1)).
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1. Assinale quais Redes de Serviços de Saúde existem na Macrorregião *
Marque todas que se aplicam

Redes Estaduais de Assistência à Saúde do Idoso

Redes Estaduais de Assistência a Queimados

Rede Nacional de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde

Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST)

Rede Brasileira de Centros e Serviços de Informação sobre Medicamentos (RE-
BRACIM)

Rede de Escolas Técnicas e Centros Formadores vinculados às instâncias gesto-
ras do Sistema Único de Saúde (RETSUS)

Rede de Ensino para a Gestão Estratégica do Sistema Único de Saúde (REGE-
SUS) 

Rede Brasileira de Avaliação de Tecnologias em Saúde (REBRATS)

Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (Renaveh)

Rede Nacional de Vigilância, Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Públi-
ca do Sistema Único de Saúde (Rede VIGIAR-SUS)

Rede Nacional dos Centros de Informações Estratégicas em Vigilância em Saú-
de - Rede CIEVS

2. Assinale quais Redes Temáticas de Atenção à Saúde existem na Macrorregião *
Marque todas que se aplicam

Rede Cegonha ( Materno infantil )

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas   Rede de Aten-
ção Psicossocial (RAPS)

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência
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4. Cite até 5 principais serviços contratados na Macrorregião (imagem, diálise, etc.), or-
dene por prioridade. *

5. Cite até 5 principais serviços contratados fora da Macrorregião (imagem, diálise etc.), 
ordene por prioridade, caso contrário, escreva não. *

6. A rede de estabelecimentos atende às necessidades da população residente na Ma-
crorregião? *
Marcar apenas uma opção

Sim

Não

7. Regulação - Cite até 5 principais filas por especialidades (segundo a quantidade de 
pacientes aguardando), ordene por prioridade. *

3. Cite até 5 especialidades que mais requerem Tratamento Fora do Domicílio (TFD), or-
dene por prioridade. *
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9. Caso exista carência de categorias de profissionais de saúde de nível superior, qual 
nível de atenção é mais necessário no momento? *
Marcar apenas uma opção

Atenção primária

Atenção especializada

Não existe carência de profissionais de nível superior

10. Na Rede de Atenção à Saúde, existe carência de categorias de profissionais de saúde 
de nível médio? Caso exista, cite até 3 categorias por ordem de prioridade, caso contrá-
rio, responda não. *

11. Caso exista carência de categorias de profissionais de saúde de nível médio, qual 
nível de atenção é mais necessário no momento? *
Marcar apenas uma opção

Atenção primária

Atenção especializada

Não existe carência de profissionais de nível médio

FORÇA DE TRABALHO

8. Na Rede de Atenção à Saúde, existe carência de categorias de profissionais de saúde 
de nível superior ? Caso exista, cite até 3 categorias por ordem de prioridade, caso con-
trário, responda não. *
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12. As comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES) estão estruturadas 
na macrorregião? *
Marcar apenas uma opção

Sim

Não

13. O Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde, para a macrorregião, 
atende às necessidades específicas de formação dos profissionais para a Rede de Aten-
ção à Saúde? *
Marcar apenas uma opção

Sim

Não

Não existe Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde, para a 
macrorregião.

14. Caso existam necessidades específicas a serem fortalecidas na formação dos profis-
sionais, cite até 3 temáticas a serem abordadas, por ordem de prioridade. Caso contrário, 
escreva não. *

FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE

Os problemas vivenciados na área de educação e da gestão do trabalho necessitam 
de ações estratégicas. Nesta concepção, o trabalho deve ser visto como uma categoria 
central para uma política de valorização dos trabalhadores de saúde.

(Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de Setembro de 2017.  Diretrizes para Organiza-
ção da Rede de Atenção à Saúde do SUS (Origem: Portaria MS/GM 4279/2010, Anexo 
1)).
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PRIORIDADES DA MACRORREGIÃO E A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA SAÚDE

O Programa SUS Digital tem por objetivo geral promover a transformação digital no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS para ampliar o acesso da população às suas 
ações e serviços, com vistas à integralidade e resolubilidade da atenção à saúde.

A transformação digital no SUS aplica-se ao campo da saúde como um todo, incluindo 
a atenção integral à saúde, a vigilância em saúde, a formação e educação permanente 
dos trabalhadores e profissionais de saúde, a gestão do SUS em seus diversos níveis e 
esferas, e o planejamento, monitoramento, avaliação, pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação em saúde, mas sem se restringir a estes.

As ações, estratégias e planos de ação de transformação digital decorrentes do Progra-
ma SUS Digital deverão estar baseadas em um ou mais dos seguintes eixos de atuação:

Eixo 1: cultura de saúde digital, formação e educação permanente em saúde;
Eixo 2: soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito do SUS;
Eixo 3: interoperabilidade, análise e disseminação de dados e informações de saúde.

(PORTARIA GM/MS Nº. 3.232, DE 01.03.2024).

16. Considerando as características do território, a organização da Rede de Atenção à 
Saúde e seus problemas, como o Programa SUS Digital pode contribuir para a ampliar 
o acesso da população às suas ações e serviços, com vistas à integralidade e resolubili-
dade da atenção à saúde na macrorregião de saúde. Relacione ações com um ou mais 
eixos do Programa SUS Digital. *

15. Existem iniciativas de articulação com as Instituições de Ensino Técnico e/ou Univer-
sitário, Escolas de Saúde Pública, entre outros, para adequação dos cursos (técnicos, de 
graduação e de pós-graduação) de acordo com as necessidades da Rede de Atenção 
à Saúde da macrorregião? Se não, cite até 3 temáticas que deveriam ser abordadas, por 
ordem de prioridade, caso contrário escreva sim.*
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18. Considerando a resposta anterior, descreva como a Transformação Digital pode con-
tribuir na resolução dos problemas identificados para cada Rede Temática de Atenção à 
Saúde priorizada. Relacione as ações com um ou mais eixos do Programa SUS Digital *

19. Os municípios da macrorregião de saúde possuem equipamentos, ambientes e in-
fraestrutura adequados para disponibilizar serviços relacionados à Saúde Digital? Caso 
existam necessidades, descreva os principais desafios, caso contrário, escreva não *

20. Os estabelecimentos de saúde dos municípios da macrorregião estão conectados 
com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) para o envio de dados por meio de 
modelos informacionais estabelecidos pelo MS? Se em sua totalidade ou em parte, não 
estiverem conectados, quais são os desafios? Caso contrário, escreva sim. *

17. Considerando o potencial da Transformação Digital na resolução dos principais pro-
blemas de saúde no território, quais as Redes Temáticas de Atenção à Saúde devem ser 
priorizadas? Cite até 3, ordene por prioridade.
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22. Os municípios da macrorregião de saúde fazem uso de plataforma e/ou software 
externos para oferta de serviços no âmbito da atenção especializada à saúde, incluindo 
registro e armazenamento dos dados relacionados a Saúde Digital? Se sim, relacione-
-os, caso contrário, escreva não. *

23. Os municípios da macrorregião de saúde fazem uso de plataforma e/ou software 
externos para oferta de serviços no âmbito da vigilância em saúde, incluindo registro 
e armazenamento dos dados relacionados a Saúde Digital? Se sim, relacione-os, caso 
contrário, escreva não.*

24. Os profissionais da equipe de TI dos municípios da macrorregião de saúde são su-
ficientes e tem formação na área de informática em saúde? Se não, registre a(s) carên-
cia(s), caso contrário, escreva sim. *

21. Os municípios da macrorregião de saúde fazem uso de plataforma e/ou software ex-
ternos para oferta de serviços no âmbito da atenção primária à saúde, incluindo registro 
e armazenamento dos dados relacionados a Saúde Digital? Se sim, relacione-os, caso 
contrário, escreva não. *
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26. Como as ações de telessaúde tem sido recebidas por profissionais de saúde e pa-
cientes na sua macrorregião de saúde?  *

27. Existe a pretensão de ampliar a oferta de ações de telessaúde no âmbito da macror-
região de saúde? Descreva as iniciativas.  *

28. Quais são as principais barreiras e oportunidades para a expansão das ações de te-
lessaúde na sua macrorregião de saúde? *

25. Quais as modalidades de serviços de telessaúde do SUS disponíveis em sua ma-
crorregião? Descreva as ações citando as especialidades, perfil de pessoas atendidas, 
quais os municípios da macrorregião de saúde recebem estes serviços e qual é a fonte 
de oferta da telessaúde, dentre outros. *
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31. Encaminhe a lista de todos os municípios que participaram da elaboração das res-
postas do questionário com seu respectivo nome e código de identificação do IBGE.
Lista de municípios *

Arquivos enviados:

32. Encaminhe a Resolução CIB que aprovou as respostas do questionário e a distribui-
ção dos valores previstos no Anexo III da Portaria GM/MS nº 3.233 de 1º de março de 
2024. *

Arquivos enviados

O modo de apresentação dos campos de perguntas e respostas poderão sofrer alterações no formulário 

eletrônico 

29. Descreva outras informações que sejam consideradas importantes e que contribuem 
para caracterizar a macrorregião de saúde e relacione possíveis melhorias nas Rede de 
Atenção à Saúde, por meio do Programa SUS Digital. 

30. Participaram da elaboração das respostas *
marque todas que se aplicam

SES

COSEMS
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ANEXO II

MODELO DE RESOLUÇÃO CIB 

UF
NOME DA 

MACRORREGIÃO 
DE SAÚDE

MUNICÍPIOS
CÓDIGO IBGE 

DO 
MUNICÍPIO

VALOR POR 
MUNICÍPIO

UF
NOME DA 

MACRORREGIÃO 
DE SAÚDE

VALOR POR 
MACRORREGIÃO 

DE SAÚDE

§ 2º Será considerado para fins de repasse pelo Ministério da Saúde para fazer jus a 
segunda parcela do incentivo financeiro de custeio federal no âmbito do Programa SUS 
Digital para o Estado com adesão homologada: 

Atenção: os valores por municípios deverão ser indicados observando o montante 
descrito para a Macrorregião de Saúde no Anexo III da PORTARIA GM/MS Nº 3.233, 
DE 1º DE MARÇO DE 2024, que regulamenta a etapa 1: planejamento, referente ao 
Programa SUS Digital, de que trata o Anexo CVIII à Portaria de Consolidação GM/
MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para o ano de 2024  

Resolução CIB nº ______/2024

ASSUNTO: TRATA-SE DA DEFINIÇÃO DOS VALORES DA SEGUNDA PARCELA DE QUE 
TRATA O § 5º DO ART. 4 DA PORTARIA GM/MS Nº 3.233, DE 1º DE MARÇO DE 2024 NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA SUS DIGITAL

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB do estado de ______________ no uso das atri-
buições regimentais que lhe foi conferida e, Considerando o disposto no art. 3º, 4º e 5º 
da PORTARIA GM/MS Nº 3.233, DE 1º DE MARÇO DE 2024; resolve: 

Art. 1º Aprovar, a distribuição dos valores previstos no Anexo III da Portaria GM/MS nº 
3.233 de 1º de março de 2024, considerando os valores por Macrorregião, referente a 
etapa 1: planejamento, no âmbito do Programa SUS Digital. 

§ 1º O(s) município(s) com adesão homologada em portaria listado(s) na tabela abaixo, 
será(ão) considerado(s) para fins de repasse pelo Ministério da Saúde para fazer jus a 
segunda parcela do incentivo financeiro de custeio federal no âmbito do Programa SUS 
Digital:
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na presente data.  

Parágrafo único. A resolução será encaminhada pela Secretaria de Saúde do Estado   
_______ para o Ministério da Saúde. 

Cidade – UF, (dia) de (mês) de (ano).  

Nome do presidente da CIB 
Cargo 
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ANEXO III

Mapa mental Programa SUS Digital

Fonte: elaboração própria
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